


































MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMERCIAL DE GAS D N LTDA
CNPJ: 27.125.388/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:13:00 do dia 11/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/08/2022.
Código de controle da certidão: E159.8FEF.E83E.1C5E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMERCIAL DE GAS D N LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.125.388/0001-03
Certidão nº: 10048017/2022
Expedição: 29/03/2022, às 19:08:31
Validade: 25/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMERCIAL DE GAS D N LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.125.388/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Insc. Municipal CNPJ Data da Constituição

Nome/Razão Social

Denominação Comercial

Atividade Principal

182588-7 27.125.388/0001-03 16/02/2017

COMERCIAL DE GAS D N LTDA                                                                                                                             

PETROGAS                                               

4784900-COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)

Natureza Jurídica Vinculação

LOCALIZAÇÃO

Logradouro

Complemento Quadra Bairro

Número

Data de Cadastro Validade

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS

                                                                                                                                                            

333   RUA DA BANDEIRA

CENTRO                                            

31/12/2022

Código de Autenticação

4860F5CBEA5E5DBB3B1D6D94C2157DF5

31/03/2022 11:04:08

Data de Início
16/02/2017

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ATIVIDADE ECONÔMICA

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

N° 66/2022

Secretaria de Administração e Finanças

BURITI-MA, 31/03/2022

Informações Adicionais

4930203 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSO

Atividades Secundárias





31/03/2022 11:27:54

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.117.071/0001-55
Praça Felinto Farias ,1 Centro ,Buriti-MA CEP 65515-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 104/2022
AUTENTICAÇÃO:06F7C042B76E4B04F698C75B7B2777EA

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa COMERCIAL DE GAS D N LTDA , 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 27.125.388/0001-03, situada à RUA DA BANDEIRA, 333 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/06/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

                                                                 

                                                        BURITI-MA, 31/03/2022.



31/03/2022 11:25:21

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.117.071/0001-55
Praça Felinto Farias ,1 Centro ,Buriti-MA CEP 65515-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 103/2022
AUTENTICAÇÃO:B8A03C5C15FCFA8DAE0B03351EB1742F

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa COMERCIAL DE GAS D N LTDA , 
Inscrita sob o CNPJ: 27.125.388/0001-03, situada à RUA DA BANDEIRA, 333 CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/06/2022. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

                                                                 

                                                        BURITI-MA, 31/03/2022.



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA,
COMERCIAL D N W LTDA

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, DYEGO DA LUZ
NASCIMENTO brasileiro, empresário, Solteiro, nascido em 13/08/1985, natural de Chapadinha - MA,
portador da RG n°. 0162829420012 SESP/MA e do CPF n° 018.581.353-46, residente e domiciliado na Rua
Edmundo Torres, s/n" Centro Buriti - MA CEP 65.515-000.

JOSÉ NAILSON MACEDO VASCONCELOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em
04/07/1991, natural de Duque Bacelar - MA, portador da RG n" 0313480720069 SESP/MA e do CPF n"
047.277.423-90, residente e domiciliado na Rua Santo Antonio, s/n" Centro Buriti - MA CEP; 65.515-000.

WELSON DA SILVA LIMA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11/09/1997, natural
de Brejo —MA, portador da RG n" 3374107 SESP/MA e do CPF n° 058.244.411-03 residente e domiciliado
Rua do Piquizeiro, sn" Centro Buriti - MA CEP: 65.515-000.

1Únicos sócios componentes da empresa COMERCIAL DNWLTDA, estabelecida na Rua Da ]
Bandeira, n" 333 Centro - Buriti - MA. CEP 65.515-000, CNPJ: 27.125.388/0001-03, inscrita na JUCEMA sob
o n" 21200956261, resolve de comum acordoalterarseu contrato social comas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: RESOLVE ALTERAR SEU NOME EMPRESARIAL PARA:
COMERCIAL DE GÁS DNLTDA ^

CLÁUSULA SEGUNDA: OOBJETO SOCIAL PASSARÁ ASER: ^
ATIVIDADE PRINCIPAL ^
4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) ^

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos

CLÁUSULA TERCEIRA: TRANSFERÊNCIA DEQUOTAS.

Osócio, WELSON DA SILVA LIMA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11/09/1997, natural de T
Brejo - MA, portador da RG n" 3374107 SESP/MA e do CPF n° 058.244.411-03, residente e domiciliado na ^
Ruado Piquizeiro, s/n" Centro Buriti- MA CEP: 65.515-000 detentor do montante de R$ 16.500,00 (dezesseis
mil e quinhentos reais) dividido em 16.500 (dezesseis mil e quinhentas) quotas, de valor unitário igual a RS
1,00 (Um Real), já totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do país, que ora se retira da
sociedade, cede e transfere sob forma de venda o valor total de suas quotas, para o sócio, DYEGO DA LUZ
NASCIMENTO, acima qualificado, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) dividido em 8.000 (oito mil)
quotas; e o sócio JOSÉ NAILSON MACEDO VASCONCELOS, acima qualificado, no valor de R$ 8.500,00
(oito mil e quinhentos reais) dividido em (oito mil e quinhentas) quotas; declarando ainda os sócios cedentes
terem recebido do cessionário os valores das quotas que ora lhes cede e transfere pelo que se firma perante os
mesmos e a empresa, plena e total quitação.

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) divididos em 50.000 (cinqüenta mil)quotas, já integralizadas, em
moeda corrente do país, pelos sócios:

Sócios

DYEGO DA LUZ NASCIMENTO

JOSÉ NAILSON MACEDO VASCONCELOS
TOTAIS

Quotas
25.000 QUOTAS
25.000 QUOTAS
50.000 QUOTAS

Total R$

- R$ 25.000,00
- RS 25.000,00
- RS 50.000,00

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/09/2018 09:44 SOB Nº 20180456474.
PROTOCOLO: 180456474 DE 29/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803790835. NIRE: 21200956261.
COMERCIAL DE GAS D N LTDA

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 11/09/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CLÁUSULA QUINTA: As quotas s^o indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, aquem fica assegurado, em igualdade de condições e preço odireito de preferência para a
sua aquisição se postas àvenda, formalizando, se realizada acessão delas, aalteração contratual pertinente

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - Aadministração da sociedade, apartir deste ato, será exercida pelos sócios, DYEGO
DA LUZ NASCIMENTO e JOSÉ NAILSON MACEDO VASCONCELOS, que a exercerão sempre em
conjunto, com poderes e atribuições de realizarem todas as operações para consecução de seus objetivos
sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. Os administradores
ficam autorizados a usar o nome empresarial, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outrossócios.

CLÁUSULA OITAVA - DESIMPEDIMENTO

Os Sócios e Administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham
impedidos de exercer aadministração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
nos termos do art. 1.011, § 1°, da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de
arquivamento previsto naLei n° 8.934/94.

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da cidade de Buriti - Ma, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
contrato primitivo eprimeira alteração, não alcançadas pela apresente alteração contratual.

Epor estarem assim justos econtratados assinam opresente instrumento em Ol(uma) via.

Anapurus - MA, 28 dejunho de 2018.

DYEGO DA LUZ NASCIMENTO
A /iSòcio Administrador

ÍJOSÉ NAILSON MACEDO VASCONCELOS
Sócio Administrador

WELSON DA SILVA LIMA
Sócio Retirante

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/09/2018 09:44 SOB Nº 20180456474.
PROTOCOLO: 180456474 DE 29/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803790835. NIRE: 21200956261.
COMERCIAL DE GAS D N LTDA

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 11/09/2018
       www.empresafacil.ma.gov.br



SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA,
rnMy.RCTAL DE GÁS D N LTDA

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, DYEGO DA LUZ
NASCIMENTO brasileiro, empresário, Solteiro, nascido em 13/08/1985, natural de
Chapadinha - MA, portador da RG n°. 0162829420012 SESP/MA e do CPF n° 018.581.353-
46, residente edomiciliado na Rua Edmundo Torres, s/n° Centro Buriti -MA CEP 65.515-000.

JOSÉ NAILSON MACEDO VASCONCELOS, brasileiro, empresário,
solteiro, nascido em 04/07/1991, natural de Duque Bacelar - MA, portador da RG n°
0313480720069 SESP/MA e do CPF n" 047.277.423-90, residente e domiciliado na Rua Santo
Antonio, s/n" Centro Buriti - MA CEP: 65.515-000.

Únicos sócios componentes da empresa COMERCIAL DE GÁS DNLTDA,
estabelecida na Rua Da Bandeira, n° 333 Centro - Buriti - MA. CEP 65.515-000, CNPJ:
27.125.388/0001-03, inscrita na JUCEMA sob o n° 21200956261, resolve de comum acordo
alterar seucontrato socialcomas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na
Rodovia BR 222, n° 334 Bairro Vila Izamara - Chapadinha - MA Cep: 65.500-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESIMPEDIMENTO Os Sócios e Administradores
declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos
do art. 1.011, § 1°, da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de
arquivamento previsto na Lei n° 8.934/94.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica eleito o foro da cidade de Chapadinha - Ma, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato primitivo e primeira alteração, não alcançadas pela a presente
alteração contratual.

Epor estarem assim justos econtratados assinam opresente instrumento em Ol(uma) via.

Chapadinha - MA, 09de janeiro de 2019.

DVEGOTA LUZ NASCIMENTO
ócio Administrador

4-1 umi
JOSÉ NAILSON MACEDO VASCONCELOS

Sócio Administrador

Reconhecimento
no yyso

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2019 13:50 SOB Nº 21900317679.
PROTOCOLO: 190013591 DE 16/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900208582. NIRE: 21200956261.
COMERCIAL DE GAS D N LTDA

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 17/01/2019
       www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2019 13:50 SOB Nº 21900317679.
PROTOCOLO: 190013591 DE 16/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900208582. NIRE: 21200956261.
COMERCIAL DE GAS D N LTDA

    Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
            SECRETÁRIA-GERAL
          SÃO LUÍS, 17/01/2019
       www.empresafacil.ma.gov.br
















